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• 
ASSUNTO:- Torna obrigatório a reserva de vagas, nos centros 
municipais de educação infantil, para crianças com deficiência 
ou portadoras de necessidades educativas especiais e dá outras 
providências. 

AUTOR: "EUNILDO ZANCHIM". 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 31/08/2009. 

Oficio de Encaminhamento no dia 01/09/2009 sob o n° 
688/2009/DAB. AG% 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 06/09/2009, 
DOMINGO, SOB 0 N° 5.735. 

LEI N° 1.644/2009. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DS 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N. 43 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

PROJETO DE LEI N° 1843/2009. 

Súmula: Toma obrigatório a reserva de vagas, nos centros 
municipais de educação infantil, para crianças com deficiência 
ou portadoras de necessidades educativas especiais e da outras 
providências. 

EUNILDO ZANCHIM. 

Art.l. obrigatoria a reserva de 5 % (cinco por cento) das 
vagas existente nos centros municipais de educação infantil para crianças com 
deficiência ou portadoras de necessidades educativas especiais. 

Art.2. ° A Secretaria Municipal de Educação instituirá programa 
de treinamento especifico de funcionários e profissionais dos centros municipais de 
eciucagao infantii, visando o aperfeiçoamento do atendimento as crianças com 
deficiência ou portadoras de necessidades educativas especiais. 

Art.3. ° 0 chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
celebrar os convênios que se fizerem necessários à execução desta lei. 

publicação. 
Art.4. ° Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

Sala das Sessões da Cam a Municipal, aos 29 dias do mês de 
Julho do ano de 2009. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

ente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

• designo relator do Projeto de 
o Vereador 

• 

Projeto de Lei n° 1843/2 
Jose Roberto Gr 

Pres 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto 
de Lei n° 1843//2009, do edil EUNILDO ZANCHIM, o qual Torna obrigatório a reserva 
de vagas, nos Centros Municipais de Educação Infantil, para crianças com deficiência ou 
portadoras necessidades educativas especiais e dá outras providências, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR ÁVEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2009. 

Pelas jinci mks: 

ne m, 

Sala das Sessões da Cãmar 

Reginald° Alves dos Santos, 
Membro 

aos 04 dias do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 

• 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

di rt ..-mormalliOr

Pres7lif e da Câmara 

Presidente da Comissão 

PARECER 
Projeto de Lei n° 1843/2009. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1843//2009, do edil EUNILDO ZANCII/M, o qual Torna obrigatório a reserva de vagas, nos Centros Municipais de Educação Infantil, 
para crianças com deficiência ou portadoras necessidades educativas especiais e da outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVOR Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2009. 
Sala das Sessões da dmara Municipal, aos 04 dias do 
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Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARAV 4 - BRASIL 

Apresentado em  

/ OR/ 2009 

r
Rejeitado em  Indeferido em 

/ / 

Aprovado em 

31 / 081 2009 

r
Horário

Seção Expediente 

Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / 

r Atendido - Oficio N9 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1843/2009, do edil EUNILDO 

ZANCHIM, o qual Torna obrigatório a reserva de vagas, nos centros municipais de 

educação infantil, para crianças com deficiência ou portadoras necessidades educativas 

especiais e dá outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve 

sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 

discussões. 

de agosto do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal ,,-aos 31 dias do mês 

him, 
utor 
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